
 

PROCESSO SELETIVO SISU 2016 

ADITAMENTO ao Edital n.6, divulgado no dia 18/03/2016. 

 Terceira Convocação de Suplentes da Lista de Espera 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais: 
considerando desistência formal de alunos matriculados; ainda ser possível a obtenção de frequência mínima de 75% no 

semestre letivo em curso; a missão da Universidade de atender o interesse público e; a existência de suplentes 

interessados em ingressar na UERGS torna público o aditamento ao Edital n.6 - Terceira Convocação de 
Candidatos Suplentes da Lista de Espera do processo seletivo para provimento de vagas nos cursos de graduação 

oferecidos pela Universidade Estadual do Rio Grande do Sul, para ingresso no 1º semestre  de 2016, utilizando o Sistema 
de Seleção Unificada (Sisu). 

 

1. Relação de candidatos suplentes convocados: 
 

UNIDADE CURSO CANDIDATO 

GUAÍBA ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO GABRIEL DE ALMEIDA FREITAS 

PORTO ALEGRE AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL ANDERSON FORTUNATO FAGUNDES 

PORTO ALEGRE AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL ARTHUR SILVEIRA DOS PASSOS 

PORTO ALEGRE ENGENHARIA DE ENERGIA THARLES CARDOSO CASTRO 

PORTO ALEGRE LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA ISADORA GOBI PINTO 

SANTA CRUZ DO 
SUL ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS E BIOTECNOLOGIA ALINE JULIETE JAUZINSKI SEBASTIAO 

SANTA CRUZ DO 
SUL ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS E BIOTECNOLOGIA FABIANA ROBERTA ARAUJO DA SILVA 

SANTA CRUZ DO 
SUL ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS E BIOTECNOLOGIA MARIO LIMA DOS SANTOS 

SÃO BORJA GESTÃO AMBIENTAL LUIZ CARLOS GOULART 

SÃO FRANCISCO 
DE PAULA PEDAGOGIA CAROLINE DOS SANTOS CARVALHO 

SOLEDADE GESTÃO AMBIENTAL ANTONIO AUGUSTO MIRANDA CARNEIRO 

TRÊS PASSOS AGRONOMIA EDUARDO CANEPELLE 

 

1.1. Os candidatos relacionados na tabela acima deverão comparecer, IMPRETERIVELMENTE, na secretaria de sua 
Unidade, nos dias 23/03/2016, durante horário de expediente normal da Unidade e no dia 24/03/2016, até às 

12h, para manifestarem formalmente interesse à vaga. 
1.2. As Unidades deverão envidar esforços para contatar os candidatos, via ligação telefônica e e-mail, 

auxiliando a divulgação das datas e horários acima, para comparecimento às Unidades. 

1.3. Após a confirmação de interesse na vaga, os candidatos deverão IMEDIATAMENTE INGRESSAR NAS AULAS 
JÁ EM ANDAMENTO, sob pena de não obterem a frequência mínima de 75% da carga horária em cada 

disciplina cursada, cuja consequência é a perda de vínculo com a Universidade.  
1.4 Os endereços e contatos das Unidades estão disponíveis no site da Instituição www.uergs.edu.br, para que os 

candidatos convocados entrem em contato e verifiquem os horários das aulas. 

 
 

Porto Alegre, 23 de março de 2016. 
 

Arisa Araujo da Luz 

Reitora 

http://www.uergs.edu.br/

